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ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA DE PRACUÚBA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av.: São Pedro, 67 – Centro – CEP: 68.918-000 – Pracuúba/AP 
CNPJ – 34.925.222/0001-37 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2020-PMP 

Processo Administrativo n° 04052020/08-PMP 
Do Objeto: Contratação de empresa para a Prestação de Serviços de INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT e TIPO 
JANELA com reposição de peças conforme necessidade, para atender as necessidades das 
Secretarias e Fundos Municipais, pertencentes a Prefeitura de Pracuúba. 

Do Contratado: CARDOSO & SILVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ. 21.842.152/0001-01 

Do Valor e do Pagamento: A presente contratação está estimada em R$ 16.302,00(dezesseis mil, 
trezentos e dois reais), sem reajuste. 

Da vigência: Entrega imediata, após o recebimento da ordem de serviço e nota de emprenho. 

Da justificativa: A dispensa de licitação para o fornecimento dos serviços de INSTALAÇÃO, 
DESINSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHO DE AR CONDICIONADO 
TIPO SPLIT e TIPO JANELA com reposição de peças conforme necessidade, considerando manter os 
ajustes de manutenção preventiva e corretiva necessários para assegurar o perfeito funcionamento 
e a conservação dos equipamentos de ar condicionado (split e aparelho de ar condicionado), a fim 
de garantir a boa qualidade do ar e de temperatura nos ambientes de trabalho. 

Do Fundamento Legal: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores e Decreto nº 9.412/2018. 

Pracuúba-AP, 12 de maio de 2020. 

Jacirene Alencar de Sousa 
Comissão Permanente de Licitação 
Portaria nº 050/2019-GAB/PMP 

RATIFICAÇÃO 

Em vista da justificativa e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração o 
termo do parecer jurídico, expedido pela Procuradoria Jurídica/PMP, aprovo a realização da 
despesa, independente de licitação. 

Pracuúba-AP, 12 de maio de 2020. 

BELIZE CONCEIÇÃO COSTA RAMOS 
Prefeita de Pracuúba 
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